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SEGURO DESEMPREGO 

 
INTRODUÇÃO – 

 

O Seguro-Desemprego é um benefício integrante da seguridade social, garantido pelo 

art. 7º dos Direitos Sociais da Constituição Federal e tem por finalidade prover 

assistência financeira temporária ao trabalhador dispensado involuntariamente. 

 

 

 Embasamento Constitucional: 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

(...) 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

 

 Embasamento Infra Constitucional: 

O Seguro-Desemprego Formal foi instituído pela Lei n.º 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, alterado pela Lei n.º 8.900, de 30 de junho de 1994 e posteriormente pela Lei n.º 

13.134, de 16 de junho de 2015. 

 

 FINALIDADE 
Lei 7.988/90 

Art. 2º O programa do seguro-desemprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de 

dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo;     

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para 

tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional.     

 

 Terá Direito ao Seguro Desemprego – Trabalhador Formal 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem 

justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, relativos 

a: 

a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores 

à data de dispensa, quando da primeira solicitação; 

b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à 

data de dispensa, quando da segunda solicitação; e   
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c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, quando das 

demais solicitações;  

 

 

 NÃO ESTAR EM GOZO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 
Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem 

justa causa que comprove: 

(...) 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, 

previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-

acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho 

de 1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua 

família. 

 

 A quantidade de parcelas está positivada no Artigo 4º § 2º da Lei  7.998/90. 

 

Para a Primeira solicitação: 
a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no 

máximo, 23 (vinte e três) meses, 

b) b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) meses, no período de referência; 

 

Para a Segunda solicitação: 

a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 9 (nove) meses e, no máximo, 

11 (onze) meses, no período de referência; 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 

23 (vinte e três) meses; 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no 

período de referência;   

 

Para a Terceira solicitação em diante: 
a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 

11 (onze) meses,  
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b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 

23 (vinte e três) meses, no período de referência; 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no 

período de referência. 

 Quem terá direito ao Seguro Desemprego para o TRABALHADOR 

DOMÉSTICO: 
 

O empregado doméstico dispensado sem justa causa que comprovar: 

A. Ter trabalhado como empregado doméstico pelo menos 15 meses nos últimos 24 

meses; 

B. Não estar recebendo nenhum benefício da Previdência Social, exceto auxílio-

acidente e pensão por morte; 

C. Não possuir renda própria para seu sustento e de sua família. 

 

Quantidade de Parcelas 
A lei garante ao trabalhador o direito de receber o benefício por um período máximo de 

três meses, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo de 16 meses. 

 

 Suspensão do Benefício: 

 

Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso nas seguintes 

situações: 

I - admissão do trabalhador em novo emprego; 

II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência Social, 

exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço; 

III - início de percepção de auxílio-desemprego. 

V - recusa injustificada por parte do trabalhador desempregado em participar de ações 

de recolocação de emprego, conforme regulamentação do Codefat.    

 

 Cancelamento do Benefício 
Art. 8

o
  O benefício do seguro-desemprego será cancelado:   

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro emprego condizente com 

sua qualificação registrada ou declarada e com sua remuneração anterior;  

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 

habilitação;  

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do seguro-

desemprego; ou     

IV - por morte do segurado.  
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 Cálculo do Benefício: 

 

 
 

 

OBS: O menor valor da parcela será um salário mínimo (R$ 1.100,00)! 

 

 

 

Prof. Eduardo Carvalho 

Direito do Trabalho II 


